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PREFEITURA MUNICIPlll DE CllTIGUá 
C.G.C.(M.F.) 45.124.344/ 0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 • Fone, 64-1021 
C A T 1 G U Á - Estado de São Paulo 

ri=I NQ 1.110, DE 26 DE DEZE1.IBTIO DE 1 . 984.-

Dispõe sobre supleoentação de dotações do orça
mento vigente .-

ANTONIO C-OIJES SZR.AFIN, Prefeito füunici:pal de 
Catiguá, s .P., usando de 

suas atribuições legais , S~NCIONA S PROMULGA a seguinte LEI 
aprovada pela CÂIJARA. MillITCIPAL :JE CATIGUÁ t em sliJ.a SESSÃO EX -
TRAOir:>INÁI:IA realizada no dia 21 de dezembro de 1 . 984, conf'or 
me autógrafo nº 63/84: 

Artigo 12 - ~ica aberto na contabilidaàe da 
Prefeitura l:unicipal de Catiguá, um 

CllDITO SUPLEMENTAR no valor de Ci$ 2.300. 000 (dois milhões e 
trezentos mil cruzeiros) , destinados às seguintes dotações do 
orçamento vigente : 
2 EXLCUTIVO 
2.l Gabinete do Prefeito e dependências 

2. 2 
2 . 2 . 2 

- 3lll - Pessoal ~ivil dotação 007/B. 
SEÇÃO :!>E ADMI:-IST:r.AÇÃO 
Ensino de 1 2 Grau 
- 3lll - Pessoal. Civil 

3000000 

dotação 017/A • •• . ••• • ••••• ºº 1.300.000 
SEÇÃO DE OBk'll.S E SERVIÇOS ~"UNICIPAIS 
Serviços ~unerários 
- 3lll - Pessoal Civil 

dotação 049 •••• • •. . •••••• • •• 500.000 
?\~\. TA:JOURO 
- 3lll - Pessoal Civil 

do~açao 063 •• . .............. 
SAlGAt:El\TO 
- 3lll Pessoal. Civil 

dotação 066.. . . . ............ lOOoOOO 
TOTAL • •• • ••••• º ••••••• 2 0300 0000 
Artigo 22 - As despesas decorrentes da presente 

Lei , serão cobertas através de exces 
so de arrecadação a se verificar no presente exercí cio . 

Artigo 32 - Esta Lei eLtrurá em vieor,r~ data 

posições em contrário . 
de sua publicação , revogadas as dis 

Gabinete do Prefeito , aos 20 mes de de 
zembro de 109840-

esta 

de Gabinete II 


